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CERTIDÃO Nº 0457/2024

                                                                                       Prot. nº 81400000526280

CERTIDÃO

Certifico que o contrato RAFAEL DUQUE ESTRADA DE OLIVEIRA PERON

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA foi deferido pela Câmara Especial da

Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Pará em 05/03/2024 data em que teve

seu registro lavrado sob o nº 02681 no Livro nº 36, fls. 289-290, de Sociedade de

Advogados, sendo arquivada uma cópia do registro da sociedade neste Setor de

Inscrição da OAB-PA. Belém, 06/03/2024.

LUCIANA NEVES GLUCK PAUL
Vice-presidente da OAB / Pará

LUCIANA 
NEVES GLUCK 
PAUL

Assinado de forma digital 
por LUCIANA NEVES 
GLUCK PAUL 
Dados: 2024.03.06 
17:18:29 -03'00'



QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN



FOLHA DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ADVOCACIA 
PRESTADOS NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
 
1. DADOS PESSOAIS: 
 
1.1 – NOME: RAFAEL DUQUE ESTRADA DE OLIVEIRA PERON 
1.2 – CPF: 003.628.312-62 
1.3 – REGISTRO PROFISSIONAL: OAB/PA Nº 19.681 
1.4 – ENDEREÇO: RUA MUNICIPALIDADE, Nº 985, SALA 1813, BAIRRO UMARIZAL 
– CEP: 66050-350 – BELÉM-PA 
 
2. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NA ÁREA DE DIREITO ADMINISTRATIVO: 
 
 
2.1 – PREFEITURA DE SANTARÉM NOVO 
 
2.1.1 – Período de 1º de janeiro de 2017 até dezembro de 2020 (Administração: 
Prefeito Pedro Cabral de Oliveira Neto e Laércio Costa de Melo). 
 
2.2 – PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ 
 
2.2.1 – Período de 24 de novembro de 2017 até maio de 2017  (Administração: Prefeito 
Benedito Joaquim Campos Couto). 
 
2.3 – PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPU 
 
2.3.1 – Período de Janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2024 (Administração: 
Prefeito Aelton Fonseca). 
 
2.4 – CÂMARA MUNICIPAL DE TUCURUÍ 
 
2.4.1 – Período de Janeiro a novembro de 2017. 
 
2.5 – MUNICÍPIO DE SALINÓPOLIS 
 
2.5.1 – Período de Janeiro de 2016 a dezembro de 2021 (Administração: Paulo 
Henrique da Silva Gomes). 
 
2.6 – CÂMARA MUNICIPAL DE BENEVIDES 
 
2.6.1 – Período de Janeiro de 2021 a dezembro de 2022. 
2.6.2 – Período de Janeiro de 2025 até os diais atuais. 
 
2.7 – MUNICÍPIO DE MARITUBA 
 
2.5.1 – Período de Janeiro de 2025 até os dias atuais (Administração: Patrícia Ronielly 
Ramos Alencar); 
 
2.8 – MUNICÍPIO DE BENEVIDES. 
 
2.8.1 – Período de Janeiro de 2021 até início de 2024 (Administração: Luziane Solon). 
 



2.9 – MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DE PIRABAS 
2.9.1 – Período de Janeiro de 2021 até os dias atuais (Administração: Kamily Maria 
Ferreira Araújo). 
 
2.10 – MUNICÍPIO DE OURÉM 
 
2.10.1 – Período de Janeiro de 2016 até início de 2024 (Administrações: Valdemiro 
Fernandes Coelho e Francisco Roberto Uchôa). 
2.10.1 – Período de Janeiro de 2025 até os diais atuais. 
 
2.11 – MUNICÍPIO DE BREU BRANCO 
 
2.11.1 – Período de Janeiro de 2021 até os dias atuais (Administração: Flávio Marcos 
Mezzomo). 
 
2.12 – MUNICÍPIO DE RONDON DO PARÁ 
 
2.12.1 – Período de Janeiro de 2021 até os dias atuais (Administração: Adriana 
Andrade de Oliviera). 
 
 
 
 

Belém-PA, 4 de dezembro de 2025. 
 
 

 
RAFAEL DUQUE ESTRADA DE OLIVEIRA PERON 

ADVOGADO – OAB/PA Nº 19.681 



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RAFAEL DUQUE ESTRADA DE OLIVEIRA PERON SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA
CNPJ: 54.217.657/0001-34 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:48:32 do dia 05/11/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/05/2026.
Código de controle da certidão: 25D3.B47C.C5E1.94C7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



SERVIÇO GRATUITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

 
CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUTÁRIA

 
Nome: NÃO CONSTA
Inscrição Estadual: NÃO CONSTA
CNPJ: 54.217.657/0001-34
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.º 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.
 
Emitida às: 09:44:00 do dia 05/11/2025
Válida até: 04/05/2026
Número da Certidão: 702025082540715-7
Código de Controle de Autenticidade: 337D58AE.92FB40BA.326EED7F.46DA4C7F
 
Observação:
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 6° da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.
SERVIÇO GRATUITO

 

05/11/2025, 09:45 app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action

https://app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action 1/2



SERVIÇO GRATUITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

 
CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA

 
Nome: NÃO CONSTA
Inscrição Estadual: NÃO CONSTA
CNPJ: 54.217.657/0001-34
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.º 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.
 
Emitida às: 09:44:00 do dia 05/11/2025
Válida até: 04/05/2026
Número da Certidão: 702025082540716-5
Código de Controle de Autenticidade: DBF1423B.50173C2C.23AF76D3.2C38E111
 
Observação:
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 9° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.
SERVIÇO GRATUITO

05/11/2025, 09:45 app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action

https://app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action 2/2



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RAFAEL DUQUE ESTRADA DE OLIVEIRA PERON SOCIEDADE INDIVIDUAL
DE ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 54.217.657/0001-34
Certidão nº: 66660395/2025
Expedição: 05/11/2025, às 09:49:49
Validade: 04/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que RAFAEL DUQUE ESTRADA DE OLIVEIRA PERON SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o
nº 54.217.657/0001-34, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional
de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM
PROCURADORIA FISCAL DO MUNICÍPIO DE BELÉM

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA

Processo Nº 451680/119/2025

Contribuinte:

CPF/CNPJ:

Endereço:

Inscrição(ões) D. Ativa de Crédito(s) Não Tributário(s):

RAFAEL DUQUE ESTRADA DE OLIVEIRA PERON
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

54.217.657/0001-34

473868-1

R MUNICIPALIDADE , 985 SALA:1813

Certidão emitida às 16:02 horas, do dia 20/10/2025 com fulcro na instrução
Normativa nº 06/2009-GABS/SEFIN, de 30 de novembro de 2009.

Validade: 180 (cento e oitenta) dias.

Não constam débitos relativos a tributos ou créditos administrados pela
Secretaria Municipal de Finanças em seu nome.

Atenção: Qualquer emenda ou rasura invalidará este documento, tendo apenas
validade quando verificada sua autenticidade no site:
https://sistemas.belem.pa.gov.br/certifica

NA ANALISE DOS DÉBITOS FORAM CONSIDERADOS OS TRIBUTOS
INSCRITOS OU NÃO EM DIVIDA ATIVA E A REGULARIDADE DO EXERCICIO
FISCAL CORRENTE.

Inscrição Mobiliária:

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidades do contribuinte acima identificado que vierem a ser apurada, é
certificado que:

QR CODE PARA AUTENTICAÇÃO

https://sistemas.belem.pa.gov.br/certifica


Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 54.217.657/0001-34

Razão
Social:

RAFAEL DUQUE ESTRADA DE OLIVEIRA PERON SOCIEDADE INDIVI

Endereço: R MUNICIPALIDADE 985 SALA 1813 / UMARIZAL / BELEM / PA /
66050-350

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer  débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/11/2025 a 17/12/2025

Certificação Número: 2025111804566252315215

Informação obtida em 01/12/2025 14:05:01

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 01/12/25, 14:06



 
 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  

 

 

 ATESTO, para os devidos fins de direito, que o advogado RAFAEL DUQUE 

ESTRADA DE OLIVEIRA PERON, inscrito na OAB/PA 19.681, prestou e vem 

prestando serviços advocatícios de assessoria jurídica ao Município de Altamira, desde 

Junho de 2024, não havendo fatos supervenientes que desabonem sua conduta técnica e 

comercial dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu com sua 

obrigação, não havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade dos serviços até a 

presente data. 

 

Altamira, 3 de dezembro de 2024. 

 

 

_____________________________________________________ 
CLAUDOMIRO GOMES DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL DE ALTAMIRA 

 

CLAUDOMIRO 
GOMES DA 
SILVA:24935697253

Assinado de forma digital 
por CLAUDOMIRO GOMES 
DA SILVA:24935697253 
Dados: 2024.12.03 
11:49:28 -03'00'



Anap 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPU                           

CNPJ N° 01.613.194-0001-63 
anapu.pa.gov.br/ prefeitura.municipal.anapu@gmail.com 

 

 

 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
 
 
 

ATESTO, para os devidos fins de direito, que o advogado RAFAEL DUQUE 

ESTRADA DE OLIVEIRA PERON, inscrito na OAB/PA 19.681, prestou e vem 

prestando serviços advocatícios de assessoria jurídica ao Município de Anapu e suas 

secretarias, desde Janeiro de 2018, não havendo fatos supervenientes que desabonem 

sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que 

cumpriu com sua obrigação, não havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade 

dos serviços até a presente data. 

 
 

Anapu, 30 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 

 

AELTON FONSECA 
PREFEITO MUNICIPAL DE ANAPU 

AELTON FONSECA 
SILVA:6409516924
9

Assinado de forma digital 
por AELTON FONSECA 
SILVA:64095169249 
Dados: 2024.01.30 
10:52:09 -03'00'

mailto:prefeitura.municipal.anapu@gmail.com


ESTADO DO PARÁ 

MUNICIPIO DE MARITUBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARITUBA 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  

 

 

 ATESTO, para os devidos fins de direito, que o advogado RAFAEL DUQUE 

ESTRADA DE OLIVEIRA PERON, inscrito na OAB/PA 19.681, prestou e vem 

prestando serviços advocatícios de assessoria jurídica à Prefeitura de Marituba e seus 

secretarias, desde Janeiro de 2021, não havendo fatos supervenientes que desabonem 

sua conduta técnica e profissional dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que 

cumpriu com sua obrigação, não havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade 

dos serviços até a presente data. 

 

Marituba, 30 de janeiro de 2024. 

 

 

_____________________________________________________ 
PATRÍCIA RONIELLY RAMOS ALENCAR 
PREFEITA MUNICIPAL DE MARITUBA 

PATRICIA RONIELLY 
RAMOS 
ALENCAR:05776248493

Assinado de forma digital 
por PATRICIA RONIELLY 
RAMOS 
ALENCAR:05776248493



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE PIRABAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  

 

 

 ATESTO, para os devidos fins de direito, que o advogado RAFAEL DUQUE 

ESTRADA DE OLIVEIRA PERON, inscrito na OAB/PA 19.681, prestou e vem 

prestando serviços advocatícios de assessoria jurídica ao Município de São João de 

Pirabas e suas secretarias, desde Junho de 2021, não havendo fatos supervenientes que 

desabonem sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões de qualidade e 

desempenho e que cumpriu com sua obrigação, não havendo reclamação ou objeção 

quanto à qualidade dos serviços até a presente data. 

 

São João de Pirabas, 30 de janeiro de 2024. 

 

 

_____________________________________________________ 
KAMILY MARIA FERREIRA ARAÚJO 

PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE PIRABAS 
 

Assinado digitalmente por KAMILY MARIA 
FERREIRA ARAUJO GOMES:54545544215
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC SOLUTI Multipla 
v5, OU=05405987000148, OU=Videoconferencia, 
OU=Certificado PF A3, CN=KAMILY MARIA 
FERREIRA ARAUJO GOMES:54545544215
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Foxit PDF Reader Versão: 2024.2.0

KAMILY MARIA 
FERREIRA ARAUJO 
GOMES:5454554421
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

 

A Prefeitura Municipal de Altamira, ATESTA, para os devidos fins, que a empresa RAFAEL 

DUQUE ESTRADA DE OLIVEIRA PERON SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no 

CNPJ sob o nº 54.217.657/0001-34, estabelecida na Rua Municipalidade, nº 985, Sala 1813, 

Umarizal, CEP: 66.050-350, Belém do Pará, e-mail: rafaeldeoperon@gmail.com, neste ato 

representada pelo RAFAEL DUQUE ESTRADA DE OLIVEIRA PERON, tendo em vista o que 

consta no Processo Administrativo nº 0705002/2024/CGL/ATM e em observância às disposições 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, prestou os serviços abaixo relacionados, sendo cumpridora 

dos prazos e termos firmados na contratação. 

 

OBJETO: Contratação de Empresa de Advocacia, para Prestação de Serviços Técnicos 

Especializados na Área Jurídica voltada ao Assessoramento do Setor de Licitações e Contratos da 

Prefeitura Municipal de Altamira/PA. 

 

Declaramos que a empresa cumpriu seus compromissos em todo o exercício de 2024 e até 

a presente data com a Prefeitura Municipal de Altamira, não havendo nada que possa desabonar 

sua credibilidade quanto à prestação dos serviços. 

 

 

Altamira-PA, 18 de dezembro de 2024 

 

 

 

 

____________________________________ 

JUSTINO DA SILVA BEQUIMAN 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 

Decreto 1956/2022 

JUSTINO DA SILVA 
BEQUIMAN:39537
714268

Assinado de forma 
digital por JUSTINO DA 
SILVA 
BEQUIMAN:39537714268



ESTADO DO PARÁ 

MUNICIPIO DE MARITUBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARITUBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARITUBA - SESAU 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  

 

 

 ATESTO, para os devidos fins de direito, que o advogado RAFAEL DUQUE 

ESTRADA DE OLIVEIRA PERON, inscrito na OAB/PA 19.681, prestou e vem 

prestando serviços advocatícios de assessoria jurídica à SESAU, desde Janeiro de 2021, 

não havendo fatos supervenientes que desabonem sua conduta técnica e profissional 

dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu com sua obrigação, não 

havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade dos serviços até a presente data. 

 

Marituba, 4 de março de 2024. 

 

 

_____________________________________________________ 
VICTORIA FEITOZA DE MOURA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARITUBA 

VICTORIA FEITOZA 
DE 
MOURA:098073324
35

Assinado de forma 
digital por VICTORIA 
FEITOZA DE 
MOURA:09807332435
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